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PORTARIA N° 3.139/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ CARLOS SALLES, matrícula 

38273072, CPF n
o
 644.712.419-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

16/09/2024 

16/09/2024 

Ponta Grossa/PR – 1º Encontro Presencial do Núcleo de 

Cooperação Socioambiental Campos Gerais. 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 188,94 

                  

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.140/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor HENRIQUE LEONARDO SCHIOCHET, 

matrícula 2721295, CPF n
o
 093.175.379-10, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

16/09/2024 

16/09/2024 

Ponta Grossa/PR – 1º Encontro Presencial do Núcleo de 

Cooperação Socioambiental Campos Gerais. 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.141/2024 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor da servidora EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, 

matrícula 57266, CPF n
o
 026.200.549-23, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

12/09/2024 

Curitiba/PR – PCA dos Prefeitos – Consistência de Dados do 

ProGov. 

PEUGEOT 

 SDP 5F73 
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VALOR TOTAL............ R$ 251,92 

                  

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.142/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor ANDERSON DE OLIVEIRA, matrícula 

2793113, CPF n
o
 088.296.499-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

12/09/2024 

Curitiba/PR – PCA dos Prefeitos – Consistência de Dados do 

ProGov. 

PEUGEOT 

 SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 251,92 

                  

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.143/2024 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor WAGNER DE ALMEIDA, matrícula 

28272836, CPF n
o
 030.714.589-16, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/09/2024 

12/09/2024 

Curitiba/PR – PCA dos Prefeitos – Consistência de Dados do 

ProGov. 

PEUGEOT 

 SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 251,92 

                  

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    

                           EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 

 

  A Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE para a apresentação, análise e divulgação do relatório detalhado da área 

da saúde, na data de 24 de setembro de 2024, às 16 horas, no Auditório da Câmara Municipal. 

                         Pauta: -Montante e as fontes dos recursos aplicados em saúde pública, dados sobre a oferta e produção de serviços na rede 

assistencial própria, contratada ou conveniada, referente ao 2º Quadrimestre de 2024.  

 

    Tibagi, 16 de setembro de 2024 

Natasha Karyne Dutko 
Secretária Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO Nº. 342/2024 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 

norteiam a Administração Pública,  

RESOLVEM: 

Art. 1º - Autorizar o empenho e pagamento de (01) uma diária em favor do servidor James Milton Kerne, ocupante do 

cargo de Contador do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, como forma de cobertura de despesas 

para a viagem no dia 17/09/2024 ao Município de Curitiba (PR), para participação no Treinamento da empresa Equiplano para uso do sistema contábil, 

no valor total de R$ 278,28 (duzentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos), em conformidade com a natureza, local, condições do 

deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 2.767/2019.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

Tibagi, 13 de Setembro de 2024. 

NEUREU JUNIO DE ALMEIDA                              JOSEMAR SCHERAIBER                                                         DANIELA CRISTINE NOWAK 
DIRETOR-PRESIDENTE                        DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 

PORTARIA N
o
 3.144/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora BERNADETE APARECIDA DIAS DOS SANTOS, matrícula 529901, 

até dia 03 de outubro de 2024, a partir desta data. 

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N
o
 3.145/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora DENAIR DE JESUS CARNEIRO, matrícula 169263, até dia 08 de 

outubro de 2024, a partir desta data. 

 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N
o
 3.146/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, matrícula 568200, até dia 05 de 

outubro de 2024, a partir desta data, retornando após este período as suas funções, evitando dirigir por longas distâncias, caminhar longas distâncias e 

permanecer em pé por muito tempo e agachar-se. 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N
o
 3.147/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora CLEIDE APARECIDA KOGUS, matrícula 530151, até dia 05 de 

novembro de 2024, a partir desta data. 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N
o
 3.148/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA DO ROCIO DE SANTANA DOS SANTOS, matrícula 547550, 

pelo período de 60 (sessenta dias), a partir desta data. 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N
o
 3.149/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ROSA APARECIDA DA SILVA, matrícula 1294024, pelo período de 60 

(sessenta dias), a partir desta data. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N
o
 3.150/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Eduardo Nunes Marques (CRM-PR 40.657), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 e a Portaria nº 1.869/2024, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor ANDERSON DE OLIVEIRA, matrícula 27931130, em sua respectiva 

função, a partir desta data. 

 
        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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